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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 
Lei Municipal Ordinária nº 285/2022, de 10 de Janeiro de 
2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO 
SALÁRIO MÍNIMO NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, 
Prefeito Constitucional do Município de Prata, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por 
Lei. 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o salário mínimo no 

âmbito da Administração Municipal de R$ 1.212,00(um mil e 
duzentos e doze reais), o valor mínimo do salário a ser 
recebido pelos servidores efetivos e comissionado.  

 
Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 

1º ficam reajustados para R$ 1.212,00(um mil e duzentos e 
doze reais) os valores grafados a menor nas tabelas salariais 
dos quadros de carreira dos servidores efetivos, bem como 
comissionados do município de Prata. 

 
Art. 3º O ajuste, de que trata o Art. 1º desta 

Lei, obedece ao que dispõe a legislação em vigor, e está de 
acordo ao que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da 
Paraíba, em 10 de janeiro de 2022.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
Lei Municipal Ordinária nº 286/2022,  de 10 de Janeiro de 
2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO 
DO PISO SALARIAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PRATA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito 
Constitucional do Município de Prata, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições legais que são conferidas por Lei. 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O piso salarial para o magistério público 

municipal será corrigido sobre o valor dos vencimentos, 
conforme determina o Art. 5º da Lei Federal nº 11.738, de 16 
de junho de 2008. 

 
Parágrafo Único – A remuneração dos 

profissionais do magistério, instituída pela Lei Complementar 
Municipal nº 021/2018, de 16 de julho de 2018, passam a ter 
os seus vencimentos definidos no ANEXO ÚNICO, desta Lei 
Municipal.  

 
Art. 2º - As disposições relativas ao piso salarial 

de que trata esta Lei serão aplicadas exclusivamente aos 
profissionais do magistério em efetivo exercício na carreira do 
magistério público do município de Prata para a jornada de 
30(trinta) horas semanais. 

  
Parágrafo Único – A composição da jornada de 

trabalho observar-se-á o limite 2/3 (dois terços) da carga 
horária para o desempenho das atividades de interação com os 
educandos e 1/3 (um terço) da carga horária para o 
desempenho das atividades pedagógico coletivo e individual, 
conforme o que estabelece o § 4º da Lei Federal nº 11.738, de 
16 de julho de 2008. 

 
Art. 3º - As despesas resultantes da aplicação 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas à Secretaria Municipal de Educação, em 
consonância ao que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 11.738, 
de 16 de julho de 2008. 

 
 Art. 4º - A implementação do disposto nesta Lei 

observará o previsto no art. 169 da Constituição Federal e as 
normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, 10 de janeiro 
de 2022. 
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GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
Anexo Único - Projeto de Lei nº 001/2022 

 
TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO 
 

Piso Salarial Profissional Nacional- Carga 
Horária de 40 horas Semanal - TM - IA 

3.845,34 

Piso Salarial Proporcional - JPTD - Carga Horária 
de 30 horas Semanal - TM - IA 

2.884,01 

 
Grupo Ocupacional T I T U L A Ç Ã O 

 
Niveis 

 
Classes 

TM LP LE LM LD 

 
Técnico 

em 
Magistério 

 
Licenciatur

a Plena 

Licenciatura 
Plena e 

Especialização 

Licenciatura 
Plena e 

Mestrado 

Licenciatura 
Plena e 

Doutorado 

V C 3.691,53 4.245,26 4.429,83 4.614,41 4.798,98 

B 3.633,85 4.178,92 4.360,62 4.542,31 4.724,00 

A 3.576,17 4.112,59 4.291,40 4.470,21 4.649,02 

IV C 3.518,49 4.046,26 4.222,18 4.398,11 4.574,03 

B 3.460,81 3.979,93 4.152,97 4.326,01 4.499,05 

A 3.403,13 3.913,59 4.083,75 4.253,91 4.424,06 

III C 3.345,45 3.847,26 4.014,53 4.181,81 4.349,08 

B 3.287,77 3.780,93 3.945,32 4.109,71 4.274,10 

A 3.230,09 3.714,60 3.876,10 4.037,61 4.199,11 

II C 3.172,41 3.648,27 3.806,89 3.965,51 4.124,13 

B 3.114,73 3.581,93 3.737,67 3.893,41 4.049,14 

A 3.057,05 3.515,60 3.668,45 3.821,31 3.974,16 

I C 2.999,37 3.449,27 3.599,24 3.749,21 3.899,17 

B 2.941,69 3.382,94 3.530,02 3.677,11 3.824,19 

A 2.884,01 3.316,61 3.460,81 3.605,01 3.749,21 

PSPN - Percentual de Reajuste 33,23% 2020-2021 

 
 
DECRETO Nº 003/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

DECRETA LUTO OFICIAL, QUE 

SE DÁ EM FUNÇÃO DO 

FALECIMENTO DA SENHORA 

MARIA GLAUDECY REINALDO. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, 
Prefeito Constitucional do município de Prata, Estado da 
Paraíba, nos uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
CONSIDERANDO o falecimento da Servidora 

Pública Municipal aposentada, ocorrido nesta segunda-feira, 
dia 10 de janeiro de 2022, esposa do Ex-Vereador Paulino 
Pequeno de Freitas, a Professora MARIA GLAUDECY 

REINALDO, e 
 
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos 

dedicados à comunidade pratense no decorrer de sua vida 
como cidadã e o alto grau de amizade que a homenageada 
constituiu em vida com pessoas dos mais diversos segmentos 
da sociedade pratense e em toda região. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica decretado LUTO OFICIAL por de 

três dias, contados a partir desta data, no Município de Prata, 

Estado da Paraíba, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
da Senhora MARIA GLAUDECY REINALDO. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 

presente data, com publicação simultânea no órgão de 
imprensa oficial do município, revogadas as disposições 
contrárias. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da 
Paraíba, em 11 de janeiro de 2022.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
LICITAÇÕES 

 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
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Prefeitura Municipal de Prata 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência de Administração 

Setor do Dário Oficial do Município 

 
PODER EXECUTIVO 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


